
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
RUA AMADEU RODRIGUES, Nº 85, BAIRRO CENTRO. 

CNPJ: 00.860.058/0001-05 - CEP: 64.645-000. 

E-mail: camarafranciscosantos@gmail.com 
 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
 

OBJETO: Contratação empresa para aquisição de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 

visando atender as demandas desta Casa de Leis, deste Poder Legislativo do município de 

Francisco Santos – PI. 

1.0. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de 

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

3.0. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR APROVADO. 

3.1. A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do 

planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua 

viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

 

Francisco Santos – PI, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

LIERGILA MICAELA LIMA RAMOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 

LIERGILA MICAELA 
LIMA RAMOS 
SANTOS:23013278846

Assinado de forma digital por 
LIERGILA MICAELA LIMA RAMOS 
SANTOS:23013278846 
Dados: 2026.02.25 10:13:28 -03'00'
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PROJETO BÁSICO 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2026. 
 

1. DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DESTA CASA DE 
LEIS, DESTE PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS – PI. 
Grupo 1 - Materiais de Higiene Pessoal: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI 

Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 Ácido muriático para limpeza pesada. Unidade 36 368775 8,42 303,12 

2 

Água sanitária embalagem com 1 litro. 
Composição: hipoclorito de sódio, teor de cloro 
ativo 2% a 2,5%p/p. Poderá conter apenas 
hidróxido de sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou 
cálcio e carbonato de sódio ou cálcio como 
estabilizante. Tipo comum.  

Unidade 400 310507 3,01 1204,00 

3 

Amaciante de roupa, aspecto físico: líquido 
viscoso, composição: tensoativo não iônico, 
coadjuvante, alcalinizante, aplicação: amaciante 
artigos têxteis, características adicionais: líquido 
concentrado, solúvel em água, base neutro.  

Litro 100 457756 7,10 710,00 

4 

Balde plástico para limpeza com alça de alta 
resistência, capacidade de aproximadamente 15 
litros. Para limpeza doméstica. Corpo em 
polipropileno, formato cônico, com borda 
reforçada. Alça ergonômica e resistente. Deve 
apresentar resistência compatível com o volume 
a comportar e ao uso a que se destina.  

Unidade 30 253221 11,60 348,00 

5 

Balde, material: plástico, tamanho: médio, 
material alça: arame galvanizado, capacidade: 
10 l, cor: azul, características adicionais: não 
aplicável 

Unidade 30 381531 10,92 327,60 

6 
Balde plástico, capacidade de 20 litros, com alça 
arame galvanizada, diversas cores 

Unidade 30 355563 15,46 463,80 

7 
Bacia de plástico bacia em polipropileno 
capacidade 10 litros, resistente, (cores diversas)  

Unidade 30 355097 8,97 269,10 

8 

Cera liquida - cera líquida incolor 750ml; cera de 
carnaúba, parafina, coadjuvante, emulsificante, 
plastificante, agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, solvente alifático, 
corante fragrância e veículo. Similar a marca 
inglesa.  

Unidade 120 456534 6,42 770,40 

9 

Cera polimento piso, composição básica 
polímero acrílico, resina nivelantes, emulsão de 
superfície indicada pisos laváveis, 
características adicionais antiderrapante, tipo 
auto brilho, cor incolor ou vermelha, aspecto 
físico liquido 750. 

Unidade 120 292586 7,17 860,40 

10 
Cesto lixo, material: plástico, capacidade: 10l, 
características adicionais: telado. 

Unidade 48 289422 8,98 431,04 

11 
Cloro, Indicado para limpeza em geral, teor de 
cloro ativo a 12%  

Litro 120 229971 4,04 484,80 

12 
Desinfetante aspecto físico liquido, aplicação 
germicida, características adicionais floral, 
composição cloreto alquil, dimetil amônio 

Unidade 300 473431 4,62 1386,00 
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formaldeido, coran, tipo uso desinfecção pisos 
cozinha, banheiros e corredores, com maior 
concentração para combater germes e bactérias 
472431com capacidade 1l.  

13 

Desodorante de ar spray, 400 ml, a base de tri 
etileno glicol, diversos tipos de essência, registro 
no MS, com validade mínima de 12 meses a 
partir da data de entrega  

Unidade 120 457804 16,91 2029,20 

14 
Desodorizador sanitário, fragrância diversas, 
com haste para fixação  

Unidade 160 465064 4,12 659,20 

15 

Detergente líquido, para lavar louças, com 
composição e concentração mínima de: 
sulfonato de alquibenzeno linear; embalagem 
com 500ml.  

Unidade 160 472191 3,47 555,20 

16 
Escova para roupa com cerdas em nylon, 
formato oval em plástico, desindo 
aproximadamente 13cm x 6,5cm. 

Unidade 48 446274 4,18 200,64 

17 
Escova para vaso sanitário com cabo plástico e 
cerdas sintéticas, sem suporte. 

Unidade 48 333358 7,28 349,44 

18 
Espanador de Pó em Fibra Limpa Poeira de 
Móveis com 42 Cm  

Unidade 48 314565 13,92 668,16 

19 

Esponja, multiuso, antibactérias, dupla-face, 
sendo uma face abrasiva e outra macia de 1ª 
qualidade; medidas: 110 mm x 75mmx 20mm em 
embalagem individual. Contendo a identificação 
e produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade no mínimo 12 
meses, da data da entrega impressa na 
embalagem do produto  

Unidade 300 454956 1,46 438,00 

20 
Flanela, material: 100% algodão, comprimento: 
50 cm, largura: 30 cm, cor: branca. 

Unidade 400 420505 2,88 1152,00 

21 
Fosforo, material corpo madeira, cor cabeça 
vermelha, caixa com 40 palitos, pacote com 10 
caixa. 

Pacote 36 279329 3,31 119,16 

22 

Inseticida, tipo: líquido, aplicação: uso doméstico 
Descrição complementar: Inseticida aerossol 
multi-insetitica, embalagem com 300ml, 
ingredientes ativos (imiprotrina 0,020%, 
permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%), 
solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e 
propelentes. 

Unidade 80 435223 13,90 1112,00 

23 

Limpa alumínio, liquido, conteúdo ácido dodecil, 
bezenosulfonico, ácido monedecilester sulfato 
de sódio, fragrância, corante e agua frasco com 
500ml c/24 und. 

Unidade 60 601034 3,59 215,40 

24 
Limpador de piso ideal para limpeza de 
cerâmicas, azulejos e rejuntos com embalagem 
plástica frasco de 1lt.  

Unidade 200 264646 5,74 1148,00 

25 
Limpa vidros, tubo equipado com gatilho de 
500ml.  

Unidade 100 300935 7,33 733,00 

26 
Lixeira em plástico reforçado, telada - com 
capacidade mínima de 15 litros. 

Unidade 60 379046 15,60 936,00 

27 

Lustra móvel, para aplicação em móveis e 
superfícies, em frasco de 200 ml, com fragrância 
lavada. Composição química mínima: cera de 
carnaúba, ceras naturais, silicone, solvente e 
perfume. Informação de lote data de fabricação 
e prazo de validade impressa na embalagem 

Unidade 120 244593 8,01 961,20 
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28 Luvas de borracha tamanho grande. Unidade 120 208957 13,96 1675,20 

29 

Palha de aco, com característica adicional de 
remover excesso de sujeira com grande 
concentração na superfícies, tamanho médio nº 
01 pacote com 25 g.  

Unidade 120 304925 2,85 342,00 

30 
Palito, material: madeira, formato: roliço, 
comprimento: 6 cm, aplicação: higiene dental 

Unidade 80 299620 2,04 163,20 

31 
Pano de prato branco, acabamento em bainha 
nas laterais e overloque nas pontas, medidas 
40x60 cm. 100% algodão.  

Unidade 80 344983 3,66 292,80 

32 
Pano para chão tipo saco, em algodão (sacos de 
60kg) 60 x 80 cm no mínimo. 

Unidade 120 449786 5,75 690,00 

33 
Pá para lixo, material zinco reforçado com cabo 
de madeira. 

Unidade 50 338156 11,52 576,00 

34 
Papel alumínio, material: alumínio, comprimento: 
7,50 m, largura: 30 cm, apresentação: rolo  

Unidade 50 221390 6,50 325,00 

35 

Papel filme: rolos Filme PVC 30 metros x 28 cm 
papel filme, material: pvc - cloreto de polivinila, 
comprimento: 1.000 m, largura: 40 cm, 
apresentação: rolo  

Unidade 50 431101 5,96 298,00 

36 
Papel higiênico branco folha dupla, rolos com 30 
metros, pacotes com 04 unidades. 

Fardo 60 301139 85,86 5151,60 

37 Pilha alcalina aa. Unidade 60 419859 6,63 397,80 

38 
Prato, material: vidro, diâmetro: 27 cm, cor: 
branca. 

Unidade 36 443947 6,76 243,36 

39 
Rodo 30 cm com borracha dupla, cabo de metal 
rosqueavel medindo 1,50 m.  

Unidade 60 449822 7,76 465,60 

40 
Rodo 40 cm com borracha dupla, cabo de metal 
rosqueavel medindo 1,50 m. 

Unidade 80 417262 13,97 1117,60 

41 

Sabão barra, composição básica: sabão 
glicerinado, tipo: neutro, características 
adicionais: 1ª qualidade - registro na ANVISA 
pacote de 1kg.  

Unidade 100 298406 8,56 856,00 

42 

Sabão em pó, características de composição do 
produto, linear alquibenzeno sulfato de sódio, 
alcalinizastes, branqueadoroptico, coadjuvantes, 
sinergistas, carga, corante, fragrâncias, exima e 
agua embalagem de papel com 200g.  

Unidade 120 332971 7,38 885,60 

43 

Sabão em pó, características de composição do 
produto, linear alquibenzeno sulfato de sódio, 
alcalinizastes, branqueadoroptico, coadjuvantes, 
sinergistas, carga, corante, fragrâncias, exima e 
agua embalagem de papel com 800g.  

Unidade 120 255136 5,97 716,40 

44 

Sabonete líquido, aspecto físico: líquido 
perfumado, acidez: ph neutro, aplicação: 
assepsia das mãos, composição: glicerina, 
aroma: lavanda 500ml. 

Unidade 80 420117 22,34 1787,20 

45 
Sabonete, aspecto físico: sólido, peso: 90 g, 
características adicionais: perfumado, com 
hidratante. 

Unidade 80 444433 3,33 266,40 

46 Soda cáustica em pote 450g.  Unidade 48 434135 12,14 582,72 

47 
Solução limpeza multiuso, aspecto físico: líquido, 
tipo uso: limpeza e remoção de resíduos, cor: 
incolor  

Unidade 120 405153 4,76 571,20 

48 
Vassoura com cedas grossas de nylon, com 
fixação reforçada medindo aproximadamente 

Unidade 120 318940 9,90 1188,00 
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22cm com cedas medindo aproximadamente 
11cm e cabo de madeira.  

49 
Vassoura de piaçava nº 5 - vassoura com cabo 
de madeira e cerdas de piaçava. 1 qualidade. 

Unidade 120 625884 12,22 1466,40 

50 

Limpador multiuso (TIPO “VEJA”). 
Características Mínimas: a) Embalagem de 
Plástico; b) Conteúdo: Transparente; c) 
Quantidade: 500 ml; d) Composição Mínima: 
Tensoativos, álcool, solvente glicólico, 
alcalinizante, coadjuvantes, conservante, 
fragrância e água; e) Marca de referência: VEJA, 
igual ou superior; 

Caixa 50 454030 111,50 5575,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 44.467,94 

 

Grupo 2 - Materiais Descartáveis: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI 

Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

51 
Colher descartável para refeição embalagem 
plástica com 50 unidades. 

Pacote 120 339680 3,97 476,40 

52 
Colher descartável para sobremesa, 
embalagem plástica com 50 unidades. 

Pacote 120 279853 3,19 382,80 

53 
Garfo de plástico, descartável (para refeição), 
resistente, na cor branca ou transparente, 
virgem, atóxico, pct com 50 und. 

Pacote 120 304509 3,98 477,60 

54 
Garfo de plástico, descartável (para 
sobremesa), resistente, na cor branca ou 
transparente, virgem, atóxico, pct com 50 und.  

Pacote 120 320167 3,98 477,60 

55 Copo descartável de 50ml.  Pacote 300 419714 2,82 846,00 

56 
Copo descartável de 180 ml pacote com 100 
und. 

Caixa 24 413185 142,82 3.427,68 

57 

Guardanapo, papel absorvente, folha simples 
na cor branca,2 dobras dimensões mínimas 22 
x 23 cm 100% fibras naturais pacote com 50 
unidades. 

Pacote 400 293348 1,83 732,00 

58 
Prato descartável fundo para refeição pct c/ 10 
und. 

Unidade 400 372768 2,22 888,00 

59 
Rolo de papel toalha de boa absorção para 
limpeza. Folha branca. 

Unidade 160 307347 71,15 
11.384,0

0 

60 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 
100 litros, 7 micras, pacote com 10 unids.  

Unidade 120 481090 4,29 514,80 

61 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 
30 litros, 5 micras, pacote com 10 unids. 

Unidade 120 615869 4,13 495,60 

62 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 
50 litros, 7 micras, pacote com 10 unids. 

Unidade 120 398561 4,59 550,80 

VALOR TOTAL 20.653,28 

 

1.2. O Valor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa de 
preços junto a prestadores de serviços, obtendo o valor total estimado para a contratação 
de R$ 65.121,22 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e vinte e dois centavos). 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

3. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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3.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado neste termo,  com  pequena  relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. O art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1 
de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a  licitação  para contratação que envolva 
valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais 
e onze centavos), no caso de outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, de 2025) 
Vigência. 

3.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de 
licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já 
enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados 
os casos especificados na legislação". 

3.3. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 
3.4. A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e sanção 
de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em 
procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos 
distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais 
vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

3.5. Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. 
O novo regulamento geral das licitações, a Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a 
exemplo da Lei Federal n° 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a 
contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

3.6. A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu art. 75, inciso II, que 
assim preconizou: 
 

Da Dispensa de Licitação -  Art. 75, inciso II: 
Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 
outros serviços e compras; (Vide Decreto nº 12.807, 
de 2025) Vigência; 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 
VIDA 
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4.1. A Descrição da Fundamentação da solução como um todo considerando o ciclo de 
vida encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Descrição da Fundamentação dos Requisitos da Contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 
5.2. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS ESPECÍFICOS COMO REFERÊNCIA  

5.2.1. Não se aplica. 
5.3. HABILITAÇÃO 

5.3.1. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas 
exclusivamente as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.3.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; 
c) Ato Constitutivo/Contrato Social, no caso de sociedades simples, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício; 
4.3.2.1. Os documentos devem estar acompanhados de todas as alterações ou 
com a respectiva consolidação. 

5.3.3. HABILITAÇÃO SOCIAL, FISCAL E TRABALHISTA 
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa; 
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O contratado deverá dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passará a 
integrar este instrumento, independente da transcrição. 

6.2. A entrega dos itens será em forma parcelada, com início no prazo de 5 (cinco) dias 
após a assinatura do contrato até o final do exercício de 2026 (31 de dezembro de 2026). 

6.2.1. Caso não seja possível o início do fornecimento no prazo previsto, a empresa 
deverá requerer, motivada e tempestivamente, a prorrogação do prazo, a qual 
somente ocorrerá se a justificativa for aceita pela Administração, ressalvados as 
situações de caso fortuito e força maior. 

6.3. Os materiais recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas a partir do recebimento da formalização da recusa pela Contratante. 

6.4. O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a 
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atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos 
ou incorreções relativas ao objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade 
dos cmateriais, casos em que o contratado deverá, às suas expensas, realizar correções e 
comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis. 

6.5. O fornecimento dos materiais deverá ser feito excepcionalmente por meio de 
documento de “Autorização de Fornecimento, conforme descrito nesse Termo de 
Referência. 

6.6. O contratado deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos 
materiais fornecidos no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo 
de material, os valores unitários e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em 
reais. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado; 

7.1.2. Promover o recebimento do objeto nos termos, prazos, quantidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência, proposta do Contratado e neste 
Contrato; 

7.1.3. Efetuar o pagamento no prazo e forma estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando 
solicitados pelo Contratado; 

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e no Contrato; 

7.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.1.9. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.2.1. Executar o objeto conforme especificações, prazos e condições do Termo de 
Referência, sua proposta e Contrato; 

7.2.2. Cumprir todas as obrigações, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

7.2.3. Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários, bem como despesas de transporte, frete, 
carga e descarga e outras necessárias ao cumprimento do objeto; 

7.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.5. Comunicar previamente ao Contratante os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto de entrega, com a devida comprovação; 

7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do Contrato 
ou autoridade superior; 

7.2.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
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ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dosmateriais 
empregados; 

7.2.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual; 

7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.2.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em Lei. 

7.2.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

7.2.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta; 

7.2.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

7.2.14. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, 
nos limites estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado total da contratação foi realizado conforme artigo 23 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, com o objetivo de selecionar a proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s)  serviço(s) contratado(s), anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas  ou defeitos observados; 

9.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o § 2º do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.1.3. O fiscal acompanhará a execução do Contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 

9.1.4. O fiscal do Contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução deste instrumento, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
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de 2021, art. 117, §1º) 

9.1.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações 
para a correção da execução do objeto, determinando prazo para a correção. 

9.1.6. O fiscal informará ao gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.1.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do Contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

9.1.8. O fiscal comunicará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, ao término do 
Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

9.1.9. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

9.1.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do Contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

9.1.11. O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização dos fornecimentos, contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.1.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

9.1.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos eventuais. 

9.1.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.1.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

9.2. Será formalizado contrato em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, visando garantir segurança jurídica, controle 
financeiro e eficiência administrativa. 

9.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.4. Em caso de impedimento, ordem paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 
entrega poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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9.5. As comunicações entre a Câmara e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

9.6. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.7. Após a assinatura do Contrato, a Câmara Municipal de Francisco Santos/PI poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
9.8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

9.8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

9.9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.10. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no art. 
156 da referida Lei. 
 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
10.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do Contrato, após 
verificação das exigências de especificações, quantidade, qualidade, valores, prazo 
de entrega e demais condições técnico-administrativas pactuadas, mediante termo 
detalhado, ocasião em que se fará constar o atesto do fiscal na nota fiscal, a ser 
encaminhando ao gestor para fins de recebimento definitivo. 
10.1.2. O objeto será recebido definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação do termo detalhado e das 
obrigações contratuais, e consequente aceitação pelo gestor mediante termo 
detalhado. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
10.1.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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10.1.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade do 
contratado por vícios de qualidade ou disparidade com as especificações técnicas 
verificadas posteriormente, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas. 

10.2. LIQUIDAÇÃO 
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de 10(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
10.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

10.3. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, em parcela única, conforme quantitativo e tipo 
de combustível solicitado e constante na nota fiscal, por depósito bancário e/ou 
transferência online. 
10.3.2. O pagamento da nota fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo Fiscal de 
Contrato. 
10.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado pelo procedimento de contratação direta, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
11.2. A aquisição fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133/2021: 
(X) Dispensa de Licitação, conforme inciso II, art. 75, tendo em vista que a pesquisa 
preliminar de preços realizada constatou valor inferior ao disposto no inciso supracitado. 
(...) Inexigibilidade, conforme inciso .... , art. 74, tendo em vista ............................. 
(...) Pregão, conforme inciso I, art. 28, tendo em vista ............................................. 
 
12. APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(X) Contratação exclusiva para os beneficiados. 
(...) Contratação não exclusiva, com adoção de tratamento diferenciado aos beneficiados 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155  da  Lei  nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que: 

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato  que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da  entrega  do objeto da dispensa 
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eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do 
contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica 
de licitação; 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
13.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias 
de atraso; 
13.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na 
execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
13.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, 
por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 
13.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de  recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega 
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial 
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 
13.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela 
inexecução total do contrato. 

13.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas e os profissionais que: 

13.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
13.3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
13.3.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Forencedores. 

 

14. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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14.1. À CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto e seguro de 
todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando práticas de 
sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

14.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo 
com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 . 

14.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para 
adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo 
de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas 
ambientais vigentes. 

14.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos 
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como 
água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso 
de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente 
regular dos recursos naturais utilizados nos serviços. 
 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO ELEMENTO DE DESPESA PROGRAMA DE TRABALHO 

500 - Repasse da 
Câmara Municipal. 

33.90.30.00 – Material de 
Consumo. 

01 031 0001 2001 0000 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As dúvidas referentes a este PROJETO BÁSICO poderão ser esclarecidas pela 
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Francico Santos - PI, situada na Rua 
Amadeu Rodrigues, nº 85, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos – PI, ou 
porintermédio do telefone (89) 98110-6891 , ou email: camarafranciscosantos@gmail.com. 
16.2. Este processo administrativo, poderá ser revogado por interesse da Administração 
Pública, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar o ato ou anulado por vício ou ilegalidade, a modo próprio ou por provocações 
de terceiros, sem que as empresas credenciadas tenham direito a qualquer indenização. 
16.3. Em caso de REVOGAÇÃO deste Processo serão observadas as disposições da Lei 
Federal nº 14.133 de 2021. 
16.4. A responsabilidade da contratada estende-se aos casos de danos causados por 
defeitos relativos à prestação de serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei Federal nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil Brasileiro e a Lei de Licitações e 
Contratos, vigentes. 
 
17. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

17.1. Prazo e execução: 

17.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do recebimento 
da Ordem de Fornecimento,  Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

17.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 

17.1.2.1 Mediante termo, os materiais serão recebidos PROVISORIAMENTE, 
pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL 
DE FRANCISCO SANTOS/PI para acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis para 
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fornecimento dos materiais. 

17.1.2.1. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis 
da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) 
responsável(eis) designado(s) pelo(a) CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
SANTOS/PI, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 
decurso do  prazo  de observação ou vistoria que comprove a adequação do  
objeto  aos  termos contratuais. 

17.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de 
forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da 
adequação do material contratado. 
17.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, 
em eventual discordância das condições de prestação e validação, de modo 
que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

17.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecimento em 
desacordo com os termos do Projeto Básico. 
17.1.4. Se no ato da entrega do material a nota fiscal/fatura não for aceita pela 
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua 
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do material. 

 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
19. DA PESQUISA DE PREÇO 

19.1. A Chefe de Gabinete realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao 
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de 
Referência no montante de R$ 65.121,22 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e 
vinte e dois centavos), que norteará as decisões da Agente de Contratação/ Pregoeira 
designada para a realização da Dispensa de Licitação, quanto à aceitabilidade das 
propostas. 
 

Francisco Santos/PI, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

 
 

 

mailto:camarafranciscosantos@gmail.com


ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
RUA AMADEU RODRIGUES, Nº 85, BAIRRO CENTRO. 

CNPJ: 00.860.058/0001-05 - CEP: 64.645-000. 

E-mail: camarafranciscosantos@gmail.com 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2026. 

 

Ementa: Dispensa de Licitação baseada no inciso II, art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A Câmara Municipal de Francisco Santos/PI, torna público aos interessados que o Poder Legislativo 

pretende realizar Dispensa, co critério de julgamento menor valor por GRUPO, em conformidade 

com Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. O objeto da 

presente dispensa: “Contratação de empresa para aquisição de materiais de higiene limpeza e 

descartáveis, visando atender as demandas desta Casa de Leis, deste Poder Legislativo do 

Município de Francisco Santos – PI”, podendo eventuais interessados apresentar Propostas de 

Preços no prazo de 3 (três) dias uteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 65.121,22 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e vinte e dois centavos). 

 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 2/3/2026 ÀS 13H00MIN. 
A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação da Câmara Municipal de Francisco 

Santos/PI, situada na Rua Amadeu Rodrigues, nº 85, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco 

Santos-PI, no horário de 07:00 às 13:00, em dias úteis e principalmente por meio do e-mail: 

camarafranciscosantos@gmail.com, até a data limite. 

 

O Aviso de Contratação Direta, o Estudo Técnica Preliminar, o Termo de Referência e demais desta 

da Dispensa estará disponível no Site Oficial da Câmara https:// 
https://franciscosantos.pi.leg.br/franciscosantos. 

 

Outras informações poderão ser obtidas através do e-mail: camarafranciscosantos@gmail.com. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

(X) SIM (X) NÃO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2026. 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição de combustíveis (gasolina comum), visando atender 

as demandas desta Casa de Leis, deste Poder Legislativo do Município de Francisco Santos – PI, 

quantitativos estimados e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste de 

Contratação Direta. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação de empresa para aquisição de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 

visando atender as demandas desta Casa de Leis, deste Poder Legislativo do Município de 

Francisco Santos – PI. 

2.2. Justificativa encontra-se pormenorizada em tópico específico do Documento de 

Formalização de Demanda – DFD, constante no processo da contratação. 

2.3. A solicitação está amparada pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4. A intenção pela opção de contratação desta modalidade, ocorreu pelo enquadramento legal 

do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

2.5. Entende, como fator econômico, estabelecer um raio de uma distância de 14 (quatorze) km 

entre a futura contratada e a sede da Câmara Municipal de Francisco Santos/PI - Endereço da sede 

da Câmara Municipal é: Rua Amadeu Rodrigues, 85, Bairro Centro, CEP: 64.645-000 – Francisco 

Santos/PI. 

2.6. Considerando que os postos de combustíveis próximos à garagem da Câmara Municipal, 

facilitará o abastecimento dos veículos, pertencentes à frota desta Câmara Municipal, economizando 

assim tempo entre os intervalos e combutível na movimentação, bem como agilidade ao serviço 

prestado. 

2.7. OPTA, a Administração, avaliados os aspectos/fatos que norteiam o caso em tela, 

considerando ser uma contratação esporádica e de baixo custo, resta evidente que a contratação 

direta é a via adequada e efetiva para dar agilidade e eficiência ao processo. 

2.8. Entretanto, a presente Dispensa de Licitação só será efetivada após respeitado o prazo 

disposto no § 3º do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.9. Aplica-se a este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal nº 14.133/2021; 

c) Lei Federal nº 4.320/1964; 

d) Lei Complementar Federal nº 101/2000; 

e) Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

f) Lei da Câmara Municipal nº 486/2024. 

 O objeto pretendido, ora processado se caracteriza em hipótese de dispensa de licitação, amparado 

no art. 75, inciso II, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021, com as justificativas presentes nos autos. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação orçamentária do 

exercício 2026. na classificação abaixo: 
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FONTE DE RECURSO PROGAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPSA 

500 - Repasse da Câmara 

Municipal. 

031.0001.2001.0000 Manutenção 

Administrativa da Câmara Municipal. 

33.90.30.00 – Material de 

Consumo. 

3.2. O Valor total estimado para a contratação foi alcançado a partir de pesquisa de mercado 

junto às empresas do ramo, realizada pelo Gabinete da Presidência, obtendo o valor total estimado 

para a contratação de R$ 65.121,22 (sessenta e cinco mil, cento e vinte e um reais e vinte e dois 

centavos). 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão apresentar propostas os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Aviso de Contratação Direta e 

seus Anexos; 

4.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

4.2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 

interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação, de 

consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando também abrangidos 

pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito, ou declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados; 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.4. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.8. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:  

4.7.1.  Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação; ou  

4.7.2.  De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante;  

4.7.3.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 

parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, 

do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.8.  Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante; 

4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Lei Complementar nº 127 de agosto de 2007, Lei Complementar nº 128 de dezembro de 

2008, Lei Complementar nº 174, de 7 de agosto de 2014, Lei Municipal n° 314, de 26 novembro de 

2010. 

 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A manifestação de interesse, orçamentos e documentos de habilitação devem ser 

protocolados na Câmara Municipal de Francisco Santos/PI/ Comissão Permanente de Licitações, 
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na Rua Amadeu Rodrigues, nº 85, Bairro Centro, em Francisco Santos-PI, em dias úteis, no horário 

das 07h às 13h, ou pelo telefone (89) 98110-6891 e principalmente por meio do e-mail: 

camarafranciscosantos@gmail.com, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. 

5.2. Os documentos deverão ser apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas 

que prejudiquem sua análise, sendo a proposta datada e assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo representante legal ou pelo Procurador, juntando-se a Procuração. 

5.3. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO MINIMO 

DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: camarafranciscosantos@gmail.com ou mediante protocolo 

no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

5.4. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 2/3/2026 às 13h00min. 

5.5. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar toda a HABILITAÇÃO JURIDICA, que consta no  item 7 DA DOCUMENTAÇÃO 

OBRIGATÓRIA, e no item 8 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR que  são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Aviso de Contratação Direta. 

5.6. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Aviso de 

Contratação Direta serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.7. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Aviso de 

Contratação Direta, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

5.8. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

5.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

CONTRATADA. 

5.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

5.11. Os preços ofertados, serão de EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

5.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos 12 (doze) meses. 

5.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de fornecer os materiais e/ou os serviços, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.15. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, em uma via, com suas 

páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, em língua portuguesa, 

em moeda corrente nacional, com clareza, sem alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
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licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo deste 

Aviso de Contratação Direta, e deverão constar: 

6.2. Especificação clara e detalhada do fornecimento objeto da licitação, a qual deverá ser 

compatível com o ANEXO II do presente Aviso de Contratação Direta; 

6.3. Apresentar, nome, número do CNPJ, endereço completo, telefone, e endereço eletrônico, 

valor unitário e total, dados bancários da pessoa jurídica e do representante legal proponente; 

6.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para a entrega da proposta e documentação de habilitação, salvo se da mesma constar prazo superior, 

quando então prevalecerá este prazo; 

6.5. Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, frete, 

seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o serviço objeto da presente licitação, sob pena de desclassificação; 

6.6. Preço unitário expresso em algarismo e por extenso, preço total dos itens expresso em 

algarismo e por extenso e valor global dos itens tanto em algarismo como por extenso; 

6.7. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os unitários, e 

entre os expressos em algarismos e por extenso serão considerados os expressos por extenso; 

6.8. Nos valores apresentados, serão aceitas somente duas casas decimais após a vírgula; 

6.9. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Aviso de Contratação 

Direta; 

6.10. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 

6.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto; 

6.12. Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então 

prevalecerá este prazo. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos ou apresentarem preço irrisório ou inexequível ou valor zero; 

6.14. Apresentar Planilha Orçamentária, com os valores unitários e totais para o item conforme o 

item 9.2 do Termo de Referência anexo II deste Aviso de Contratação Direta. 

6.15. Indicar à Contratante o nome de seu preposto para manter entendimento e receber 

comunicações ou transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido no art. 118 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

6.16. Declaração de que é o fornecedor do objeto a qual se submete nos termos do Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.17. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: 

nome completo, CPF, Carteira de Identidade, e-mail, telefone, informando qual o instrumento que 

lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração). Na Proposta de 

Preço deverão constar a forma de pagamento, nome do Banco, Agência e Conta Corrente em nome 

da licitante, descrição detalhada dos produtos cotados; 

6.18. Declaração impressa na proposta de que o objeto ofertado atende todas as especificações no 

Anexo II; 

6.19. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

6.20. Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação Direta, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF; 

6.21. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação 

detalhada dos itens, acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens, nos 

quais vinculam à Contratada; 
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6.22. As propostas devem contemplar os serviços descritos de acordo com a especificação 

detalhada dos itens,  acrescidas as colunas para indicação do valor por unidade e total dos itens, nos 

quais vinculam à Contratada. 

6.23. Em qualquer fase da licitação a Agente de Contratação poderá solicitar parecer técnico, dos 

assessores dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente 

todas as exigências e especificações do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta. 

6.24. Encerrada a fase de envio das Propostas de Preços, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação e com o Termo de Referência. 

6.25. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.25.1. contiver vícios insanáveis; 

6.25.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

6.25.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.25.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.25.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.26. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

6.26.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

6.26.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.26.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão s er efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.26.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

daproposta. 

6.26.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.26.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social 

e trabalhista e econômico-financeira previstos no artigo 62 da Lei nº 14.133/2021, caso não estejam 

contemplados no Sicaf, e a documentação comprobatória das exigências de qualificação econômico-
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financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais eventualmente detalhadas nos itens a 

seguir, serão analisadas detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

7.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA – PESSOA JURÍDICA - Os documentos a serem exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte conforme determinado pelo Departamento 

de Registro Empresarial e Integração – DREI; 

7.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

7.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

7.5. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

7.5.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

7.5.3. Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.5. Prova de regularidade para com as fazendas públicas, estadual, distrital ou municipal; 

7.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5.7. O licitante detentor do menor preço, qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação; 

7.5.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso de Contratação Direta; 

7.5.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização; 

7.5.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta; 

7.5.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

7.5.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
7.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

7.6.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, nota fiscal, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos 

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.7.1. Certidão Negativa de Falência ou em Processo de Falência ou Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, nos termos da Lei nº 11.101/2005, expedida pelo Distribuidor do Fórum da sede da 

pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

7.7.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.7.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LG 
= 

SG = 
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Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.7.5. As empresas, que apresentarem qualquer dos índices acima, resultado inferior ou igual a 

1(um), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

7.8. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos; 

7.10. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, a Agente de Contrataçãoexaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Aviso de Contratação 

Direta; 

7.11. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Aviso de Contratação Direta, o 

licitante será declarado vencedor, no momento imediatamente posterior a fase de habilitação; 

7.12. Da sessão pública da dispensa divulgar-se-á Ata na Página Oficial da Câmara Municipal de 

Francisco Santos - PI. 

 

8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

8.1. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo 

anexo; 

8.2. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração; 

8.3. Declaração do proponente, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que com os plenos requisitos de habilitação. 

8.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

8.6. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

8.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

9.1. O AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA poderá ser consultado por qualquer interessado 

no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Francisco Santos - PI, situada na Rua Amadeu 

Rodrigues, nº 85, Centro, na cidade de Francisco Santos, Estado do Piauí, durante o expediente 

normal do órgão licitante, das 7 às 13 horas, ou pelo site 

http://www.franciscosantos.pi.leg.br/franciscosantos/licitacoes, no prazo de 03 (três) dias úteis 

contados a partir da publicação deste Aviso de Contratação Direta. 

9.2. O aviso do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA será publicado no site oficial da Câmara 

Municipal de Francisco Santos - PI: http://www.franciscosantos.pi.leg.br/franciscosantos/licitacoes, 

Diário Oficial Eletrônico dos Municipios – DOEMPI e no Quadro de Aviso na Sede da Câmara 

LC 

= 
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Municipal de Francisco Santos - PI. 

 

10. EXAME E CLASSIFICAÇAO DAS PROPASTAS 

10.1. A administração contratará com a empresa que apresentar a proposta mais vantajosa e que 

preencher todos os requisitos de habilitação. 

10.2. O exame envolvendo o objeto ofertado implicará na constatação da conformidade do(s) 

mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, para 

atendimento das necessidades do órgão licitante. 

11. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1. Será desclassificada a PROPOSTA que: 

11.1.1. deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a 

correspondente apresentação; 

11.1.2. apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

11.1.3. oferecer vantagem não prevista neste AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DIRETA, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem 

baseada nas ofertas das demais licitantes; 

11.1.4. apresentar preço(s) manifestamente inexequível(is); 

11.1.5. apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 

11.1.6. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Aviso de 

Contratação Direta. 

11.1.7. Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, a Agente de 

Contratação dará por encerrado o certame, lavrando-se a ata a respeito. 

12. HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Compete à autoridade competente homologar a dispensa. 

 

13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE DISPENSA 

13.1. O resultado final do processo de dispensa será publicado no site oficial da Câmara Municipal  

de Francisco Santos – PI, no Diário Oficial Eletrônico dos Municipios - DOEMPI, na Página do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí e no Quadro de Aviso na Sede da Prefeitura Municipal de 

Francisco Santos – PI. 

14. CONTRATAÇÃO 

14.1. Será firmado contrato entre o município de Francisco Santos - PI, e a empresa vencedora, 

conforme minuta anexa a este Aviso de Contratação Direta (Anexo V); 

14.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação; 

14.3. A convocação para assinatura do contrato será publicada no Diário Oficial Eletrônico 

Municipal – DOEMPI e na página oficial da Câmra Municipal de Francisco Santos – PI, nos 

seguintes endereços eletrônicos: 

14.3.1. https://https://doempi.org/ e 

14.3.2. http://www.franciscosantos.pi.leg.br/franciscosantos/licitacoes. 

14.4. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora 

que tenham servido de base a presente licitação, bem como as condições estabelecidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos; 

14.5. A publicação resumida do instrumento de contrato e de seus eventuais aditamentos na 

imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 

Administração até o 5º dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, para ocorrer no prazo de 10 

(dez) dias daquela data, às expensas da Contratante, nos termos do inciso II do artigo 94, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 
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14.6. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021, podendo ter sua vigência prorrogada, por iguais períodos, desde que mantida a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do art. 107 da Lei 

nº 14.133/2021; 

14.7. O contrato poderá ser rescindido pela autoridade competente pelos motivos previstos nos 

artigo 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e observado o artigo 139 da referida Lei; 

14.8. A rescisão do contrato poderá ser efetuada conforme determina o artigo 138 e acarretar as 

conseqüências previstas no artigo 139, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15. ENTREGA / RECEBIMENTO DO OBJETO DA DISPENSA 

15.1. O recebimento dos serviços contratados se dará com a conferência e a verificação do 

atendimento integral dos trabalhos contratados, formalizando-se o ato de entrega através da 

respectiva nota fiscal que conterá em seu rodapé a data, o nome e a assinatura do servidor 

responsável pelo recebimento do objeto entregue; 

15.2. O objeto da licitação será recebido provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, para 

verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, sem prejuízo da garantia. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação 

que possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-

símile e correio eletrônico; 

15.3. Em caso de não aceitação do(s) item(ns) ou objeto(s) contratado, ficará a proponente 

obrigada a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação a ser expedida pela municipalidade, ou imediatamente; 

15.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) licitante(s) adjudicatária(s), 

nos termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta e Contrato dela decorrentes; 

15.5. Caberá ao Município de Francisco Santos - PI a responsabilidade de averiguar a integridade 

dos serviços contratados, que poderá também ser acompanhada da presença de um Servidor Público 

Municipal, para analisar as condições do recebimento dos serviços, conforme norma legal vigente. 

 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer 

responsabilidade da CONTRATADA a outrem, não se admitindo a subcontratação. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Autoridade competente para homologar o procedimento licitatório, poderá revogá-lo 

somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado; 

17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato; 

17.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contrataçãopoderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação; 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
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disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração; 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação Direta. 

17.11. O Aviso de Contratação Direta está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico na 

home page da Página Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI no endereço 

http://www.franciscosantos.pi.leg.br/franciscosantos/licitacoes e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos na Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Amadeu Rodrigues, nº 85, Bairro 

Centro, CEP 64.645-000, em Francisco Santos - PI, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 

13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

17.13. Este certame encontra-se em conformidade com o tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado para os Microempreendedores Individuais (MEI), para às Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP), contribuindo, assim, para a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional e para a ampliação da eficiência das políticas 

públicas, consoante artigo 146, inciso III, alínea "d", artigo 170, inciso IX e artigo 179, da 

Constituição Federal, c/c Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Municipal nº 314/10. 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

ANEXO II – PROJETO BÁSICO. 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

18. DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam 

advir da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 

  

Francisco Santos/PI, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

___________________________________________ 

LIERGILA MICAELA LIMA RAMOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

LIERGILA MICAELA 
LIMA RAMOS 
SANTOS:23013278846

Assinado de forma digital por 
LIERGILA MICAELA LIMA RAMOS 
SANTOS:23013278846 
Dados: 2026.02.25 12:02:33 -03'00'
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ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90004/2026 e Processo Administrativo Nº 006/2026 

CONTRATO Nº ______/2026/CMFS/PI 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS - 

PI, E A EMPRESA ____________, AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE HIGIENE LIMPEZA E 

DESCARTÁVEIS, VISANDO ATENDER AS 

DEMANDAS DESTA CASA DE LEIS, DESTE PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 

SANTOS – PI. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS/PI, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.860.058/0001-05, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Amadeu Rodrigues, 

nº 85, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos – PI, e-mail: 

camarafranciscosantos@gmail.com, neste ato designado CONTRATANTE, representada pela 

Ver. LIERGILA MICAELA LIMA RAMOS SANTOS, brasileira, casada, vereadora, Presidente 

da Câmara Municipal, residente e domiciliado na Rua Joaquim de Zeca, nº 33, Bairro Centro, nesta 

cidade de Francisco Santos, CEP: 64.645-000 inscrito no CPF nº _____________-___, no uso da 

competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e, em sequência designado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado à PF ou PJ ____________, CNPJ/CPF Nº __________, com 

endereço à, CEP, Bairro, ________– __, e-mail: ____________ fone _____________, neste ato 

representada pelo ___________, inscrito no CPF nº _____________, e daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do presente 

instrumento, e em conformidade com o disposto no artigo 89, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

objetivando a contratação de empresa para aquisição de materiais de higiene limpeza e descartáveis, 

visando atender as demandas desta Casa de Leis, deste Poder Legislativo do Município de Francisco 

Santos – PI, de acordo com as especificações constantes da proposta da contratada, de acordo com as 

especificações constantes no ETP, TR e da proposta da contratada, integrantes do Processo 

Administrativo nº 006/2026 em epígrafe, conforme estabelecido no Processo de Dispensa de 

Licitação nº 90004/2026,  observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

e das demais normas aplicáveis e suas alterações mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Constitui-se objeto deste contrato, a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa para aquisição de materiais de higiene limpeza e descartáveis, visando atender as demandas 

desta Casa de Leis, deste Poder Legislativo do Município de Francisco Santos – PI. A dispensa 

identificado no preâmbulo, o Estudo Técnico Preliminar, o Projeto Básico e a Proposta Vencedora, 

integram este instrumento, independente de transcrição, conforme especificações e quantitativos 

abaixo discriminados e proposta final da CONTRATADA. 

Grupo 1 - Materiais de Higiene Pessoal: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI: 

Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

1 Ácido muriático para limpeza pesada. Unidade 36    

2 

Água sanitária embalagem com 1 litro. 
Composição: hipoclorito de sódio, teor de cloro 

ativo 2% a 2,5%p/p. Poderá conter apenas 

hidróxido de sódio ou cálcio, cloreto de sódio ou 

cálcio e carbonato de sódio ou cálcio como 

estabilizante. Tipo comum.  

Unidade 400    

3 
Amaciante de roupa, aspecto físico: líquido viscoso, 

composição: tensoativo não iônico, coadjuvante, 
Litro 100    
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alcalinizante, aplicação: amaciante artigos têxteis, 

características adicionais: líquido concentrado, 

solúvel em água, base neutro.  

4 

Balde plástico para limpeza com alça de alta 

resistência, capacidade de aproximadamente 15 

litros. Para limpeza doméstica. Corpo em 

polipropileno, formato cônico, com borda 

reforçada. Alça ergonômica e resistente. Deve 

apresentar resistência compatível com o volume a 

comportar e ao uso a que se destina.  

Unidade 30    

5 

Balde, material: plástico, tamanho: médio, material 

alça: arame galvanizado, capacidade: 10 l, cor: azul, 

características adicionais: não aplicável 

Unidade 30    

6 
Balde plástico, capacidade de 20 litros, com alça 

arame galvanizada, diversas cores 
Unidade 30    

7 
Bacia de plástico bacia em polipropileno 

capacidade 10 litros, resistente, (cores diversas)  
Unidade 30    

8 

Cera liquida - cera líquida incolor 750ml; cera de 

carnaúba, parafina, coadjuvante, emulsificante, 

plastificante, agente formador de filme, agente 
nivelador, conservante, solvente alifático, corante 

fragrância e veículo. Similar a marca inglesa.  

Unidade 120    

9 

Cera polimento piso, composição básica polímero 

acrílico, resina nivelantes, emulsão de superfície 

indicada pisos laváveis, características adicionais 

antiderrapante, tipo auto brilho, cor incolor ou 

vermelha, aspecto físico liquido 750. 

Unidade 120    

10 
Cesto lixo, material: plástico, capacidade: 10l, 

características adicionais: telado. 
Unidade 48    

11 
Cloro, Indicado para limpeza em geral, teor de cloro 

ativo a 12%  
Litro 120    

12 

Desinfetante aspecto físico liquido, aplicação 

germicida, características adicionais floral, 

composição cloreto alquil, dimetil amônio 

formaldeido, coran, tipo uso desinfecção pisos 

cozinha, banheiros e corredores, com maior 

concentração para combater germes e bactérias 

472431com capacidade 1l.  

Unidade 300    

13 

Desodorante de ar spray, 400 ml, a base de tri 
etileno glicol, diversos tipos de essência, registro no 

MS, com validade mínima de 12 meses a partir da 

data de entrega  

Unidade 120    

14 
Desodorizador sanitário, fragrância diversas, com 

haste para fixação  
Unidade 160    

15 

Detergente líquido, para lavar louças, com 

composição e concentração mínima de: sulfonato 

de alquibenzeno linear; embalagem com 500ml.  

Unidade 160    

16 

Escova para roupa com cerdas em nylon, formato 

oval em plástico, desindo aproximadamente 13cm x 

6,5cm. 

Unidade 48    

17 
Escova para vaso sanitário com cabo plástico e 

cerdas sintéticas, sem suporte. 
Unidade 48    

18 
Espanador de Pó em Fibra Limpa Poeira de Móveis 

com 42 Cm  
Unidade 48    

19 

Esponja, multiuso, antibactérias, dupla-face, sendo 

uma face abrasiva e outra macia de 1ª qualidade; 

medidas: 110 mm x 75mmx 20mm em embalagem 

individual. Contendo a identificação e produto, 

Unidade 300    
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marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 

validade no mínimo 12 meses, da data da entrega 

impressa na embalagem do produto  

20 
Flanela, material: 100% algodão, comprimento: 50 

cm, largura: 30 cm, cor: branca. 
Unidade 400    

21 

Fosforo, material corpo madeira, cor cabeça 

vermelha, caixa com 40 palitos, pacote com 10 

caixa. 

Pacote 36    

22 

Inseticida, tipo: líquido, aplicação: uso doméstico 

Descrição complementar: Inseticida aerossol multi-

insetitica, embalagem com 300ml, ingredientes 

ativos (imiprotrina 0,020%, permetrina 0,050%, 
esbiotrina 0,100%), solvente, antioxidante, 

emulsificante, veículo e propelentes. 

Unidade 80    

23 

Limpa alumínio, liquido, conteúdo ácido dodecil, 

bezenosulfonico, ácido monedecilester sulfato de 

sódio, fragrância, corante e agua frasco com 500ml 

c/24 und. 

Unidade 60    

24 

Limpador de piso ideal para limpeza de cerâmicas, 

azulejos e rejuntos com embalagem plástica frasco 

de 1lt.  

Unidade 200    

25 Limpa vidros, tubo equipado com gatilho de 500ml.  Unidade 100    

26 
Lixeira em plástico reforçado, telada - com 

capacidade mínima de 15 litros. 
Unidade 60    

27 

Lustra móvel, para aplicação em móveis e 

superfícies, em frasco de 200 ml, com fragrância 

lavada. Composição química mínima: cera de 

carnaúba, ceras naturais, silicone, solvente e 

perfume. Informação de lote data de fabricação e 

prazo de validade impressa na embalagem 

Unidade 120    

28 Luvas de borracha tamanho grande. Unidade 120    

29 

Palha de aco, com característica adicional de 

remover excesso de sujeira com grande 

concentração na superfícies, tamanho médio nº 01 

pacote com 25 g.  

Unidade 120    

30 
Palito, material: madeira, formato: roliço, 

comprimento: 6 cm, aplicação: higiene dental 
Unidade 80    

31 

Pano de prato branco, acabamento em bainha nas 

laterais e overloque nas pontas, medidas 40x60 cm. 

100% algodão.  

Unidade 80    

32 
Pano para chão tipo saco, em algodão (sacos de 

60kg) 60 x 80 cm no mínimo. 
Unidade 120    

33 
Pá para lixo, material zinco reforçado com cabo de 

madeira. 
Unidade 50    

34 
Papel alumínio, material: alumínio, comprimento: 
7,50 m, largura: 30 cm, apresentação: rolo  

Unidade 50    

35 

Papel filme: rolos Filme PVC 30 metros x 28 cm 

papel filme, material: pvc - cloreto de polivinila, 

comprimento: 1.000 m, largura: 40 cm, 

apresentação: rolo  

Unidade 50    

36 
Papel higiênico branco folha dupla, rolos com 30 

metros, pacotes com 04 unidades. 
Fardo 60    

37 Pilha alcalina aa. Unidade 60    

38 Prato, material: vidro, diâmetro: 27 cm, cor: branca. Unidade 36    

39 
Rodo 30 cm com borracha dupla, cabo de metal 

rosqueavel medindo 1,50 m.  
Unidade 60    

40 
Rodo 40 cm com borracha dupla, cabo de metal 

rosqueavel medindo 1,50 m. 
Unidade 80    
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41 

Sabão barra, composição básica: sabão glicerinado, 

tipo: neutro, características adicionais: 1ª qualidade 

- registro na ANVISA pacote de 1kg.  

Unidade 100    

42 

Sabão em pó, características de composição do 

produto, linear alquibenzeno sulfato de sódio, 

alcalinizastes, branqueadoroptico, coadjuvantes, 

sinergistas, carga, corante, fragrâncias, exima e 

agua embalagem de papel com 200g.  

Unidade 120    

43 

Sabão em pó, características de composição do 

produto, linear alquibenzeno sulfato de sódio, 

alcalinizastes, branqueadoroptico, coadjuvantes, 

sinergistas, carga, corante, fragrâncias, exima e 
agua embalagem de papel com 800g.  

Unidade 120    

44 

Sabonete líquido, aspecto físico: líquido 

perfumado, acidez: ph neutro, aplicação: assepsia 
das mãos, composição: glicerina, aroma: lavanda 

500ml. 

Unidade 80    

45 

Sabonete, aspecto físico: sólido, peso: 90 g, 

características adicionais: perfumado, com 

hidratante. 

Unidade 80    

46 Soda cáustica em pote 450g.  Unidade 48    

47 

Solução limpeza multiuso, aspecto físico: líquido, 

tipo uso: limpeza e remoção de resíduos, cor: 

incolor  

Unidade 120    

48 

Vassoura com cedas grossas de nylon, com fixação 
reforçada medindo aproximadamente 22cm com 

cedas medindo aproximadamente 11cm e cabo de 

madeira.  

Unidade 120    

49 
Vassoura de piaçava nº 5 - vassoura com cabo de 

madeira e cerdas de piaçava. 1 qualidade. 
Unidade 120    

50 

Limpador multiuso (TIPO “VEJA”). Características 

Mínimas: a) Embalagem de Plástico; b) Conteúdo: 

Transparente; c) Quantidade: 500 ml; d) 

Composição Mínima: Tensoativos, álcool, solvente 

glicólico, alcalinizante, coadjuvantes, conservante, 

fragrância e água; e) Marca de referência: VEJA, 

igual ou superior; 

Caixa 50    

VALOR TOTAL  

 

Grupo 2 - Materiais Descartáveis: EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI: 

Itens Descrição dos Materiais Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

51 
Colher descartável para refeição embalagem 

plástica com 50 unidades. 
Pacote 120    

52 
Colher descartável para sobremesa, embalagem 

plástica com 50 unidades. 
Pacote 120    

53 

Garfo de plástico, descartável (para refeição), 

resistente, na cor branca ou transparente, virgem, 

atóxico, pct com 50 und. 

Pacote 120    

54 
Garfo de plástico, descartável (para sobremesa), 
resistente, na cor branca ou transparente, virgem, 

atóxico, pct com 50 und.  

Pacote 120    

55 Copo descartável de 50ml.  Pacote 300    

56 Copo descartável de 180 ml pacote com 100 und. Caixa 24    

57 

Guardanapo, papel absorvente, folha simples na 

cor branca,2 dobras dimensões mínimas 22 x 23 

cm 100% fibras naturais pacote com 50 unidades. 

Pacote 400    
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58 
Prato descartável fundo para refeição pct c/ 10 

und. 
Unidade 400    

59 
Rolo de papel toalha de boa absorção para 

limpeza. Folha branca. 
Unidade 160    

60 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 

100 litros, 7 micras, pacote com 10 unids.  
Unidade 120    

61 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 

30 litros, 5 micras, pacote com 10 unids. 
Unidade 120    

62 
Saco plástico de lixo reforçado, capacidade de 

50 litros, 7 micras, pacote com 10 unids. 
Unidade 120    

VALOR TOTAL  

 

1.2 Parágrafo Único – A CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com 

os termos deste contrato e documentos dele integrantes. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÃO GERAL 

2.1. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei Feral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

suas alterações posteriores dias corridos a s cláusulas, em cumprimento ao despacho proferido no 

Processo Administrativo nº 006.2026 e Dispensa de Licitação nº  90004/2026. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Feral nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAL 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Feral nº 14.133, de 1º de abril, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila.  

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei Feral nº 14.133, de 1º de abril de 2021, art. 117, caput). 

4.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
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as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

4.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

4.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

4.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

4.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

4.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

4.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

4.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

4.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

4.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

4.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  

4.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O valor global do presente contrato é de R$ _____ (________________), que a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. 

6.1.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o 10º dia do mês subsequente ao 

vencido. 

6.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.2. A fatura será paga mediante acompanhamento de comprovantes de que a CONTRATADA 

cumpriu suas obrigações fiscais no mês anterior para o futuro pagamento. 

6.3. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento de qualquer fatura nos seguintes casos: 

6.3.1. Imperfeição dos serviços executados. 

6.3.2. Obrigações da CONTRATADA para com terceiros que eventualmente possam 

prejudicar a CONTRATANTE.  

6.3.3. Débito da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, que provenha da de 

obrigações decorrentes da execução do contrato.  

6.4. Não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais, até que a CONTRATADA 

atenda a cláusula infringida.  

6.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato.  

6.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária.  

6.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação.  

6.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

6.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  

6.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada conforme documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021.  

6.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta periódica junto a contrata para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas em processo; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

6.12. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

6.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
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6.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

6.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados 

da data de celebração do presente contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação administrativa da Câmara Municipal de 

Francisco Santos/PI para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.1.1. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.1.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

9.1.4. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sistemas on-line 

disponíveis para tanto, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT; 

9.1.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

9.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.1.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARATIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de Garantia da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria 

para o exercício de 2026 na classificação abaixo: 

FONTE DE RECURSO PROGAMA DE TRABALHO ELEMENTO DE DESPSA 
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500 - Repasse da Câmara 

Municipal. 

031.0001.2001.0000 Manutenção 

Administrativa da Câmara Municipal. 

33.90.30.00 – Material de 

Consumo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da 

Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

17.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). Identificada 

qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

17.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

17.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VII); 

17.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei Federal nº 

14.133/2021, art. 119); 

17.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados.  (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

17.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 120); 
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Nos termos do art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados: 

17.8. Fica designado o servidor DANIEL VÍCTOR DA SILVA, CPF nº 070.091.973-26, e-mail: 

dvgrafias@gmail.com, telefone (89) 98133-9186, como o gestor titular do presente Contrato”, a qual 

acompanhará a execução do fornecimento; 

17.9. Fica designada a servidora KAYLLANE KELLY DE ALENCAR ROCHA ALVES, CPF 

n° 082.133.853-65, e-mail: kayllanerocha181@gmail.com, telefone: (89) 98132-0798, matrícula n° 

000494, como a “fiscal titular do presente Contrato”, a qual acompanhará a execução do 

fornecimento; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITVA – DA RESPONSABILIDADE 

18.1. A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa, no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou 

causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou prejuízos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Faz parte deste Contrato, o Processo de Dispensa de Licitação Nº 90004/2026, Processo 

Administrativo Nº 006/2026 e seus Anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem 

transcritos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro da cidade Picos, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir 

da execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, 

renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

20.2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

Francisco Santos - PI, _____ de _____________ de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Câmara Municipal de Francisco Santos/PI 

LIERGILA MICAELA LIMA RAMOS SANTOS 

Presidente - Contratante 
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